
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE VEREADORA ADRIANA GERÔNIMO

=boo 4/2s29
EMENDA AD|T|VA N._/2025 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.

005/2025

Propõe emenda aditiva ao Projeto de
Lei Complementar n. 005/2025 que
promove ajustes na Lei Complemêntar
n.36312023

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 'lo Fica renomeado o art. 5o Projeto de Lei Complementar n. 005/2025 como

art. 6o e o art. 5o fica com a seguinte redação:

Art. 50 Ficam adicionados ao art. 6o da Lei Complementar 36312023 os §l'
ê §2o, com a seguinte redação:

'Art. 60 (...)

§1o Os cargos criados no caput desle artigo deverâo ser de§tinados à

contrataçáo de equipe multidisciplinar PaÍa atendimento e

acompanhamento das atividadês pÍomovidas pêla Procuradoria E§peciaí da

Mulher da Câmara Municipal de FoÍtaleza, a ser composta Por pelo menos

4 (quatro) profissionais das árêas do direito, do sêrviço social e da
psicolôgia.

§2o A conkataÉo dos profissionais que comPorão a equipe multidi§ciplinar

dar-seá por seleÉo pública. a ser coordênadâ pela Presidência da

Câmara Municipal e poderá contar com o auxílio da Comissâo de DiÍeitos

Humanos e Cidadania da Câmara Municipal dê Fortalêzâ."

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM DE ud- D82025.
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